LEI Nº 4.758 DE 23 de SETEMBRO DE 1999.

Autoriza e celebração de convênio entre o IPREM e o Tribunal Regional do Trabalho – 3ª Região.


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome sanciono a seguinte lei:


Art. 1º - Fica autorizada a celebração do convênio entre o Instituto de Previdência do Município de Patos de Minas – IPREM e o Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, por intermédio do seu Superintendente e Presidente, respectivamente.


Parágrafo único – O Convênio tem por objetivo a cessão de 01 (um) servidor do Instituto de Previdência do Município de Patos de Minas para prestar serviços da Junta de Conciliação e Julgamento, nos termos da minuta constante do anexo I, desta Lei.


Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de dotações próprias do Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, uma vez que não haverá ônus para o IPREM.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 22 de setembro de 1999, 109º ano da República e 131º do Município.

Elmiro Alves do Nascimento – Prefeito Municipal.

